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Ministério da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará \H—JÎÌ a 7"\;-;": 'RESOLUÇÃO na os/cousuux, DE 03 DE JUNfiU‘BE’1994
Cria o instituto de DesenvolvimentoSustentavel. _

_ 0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuiçoes legais_e estatutarias e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitario, em sua reunião de 03 de junho de 1994, na forma do que dispoe o Art. 39 da Lei n9 5.540, de 28 de novembro del968Ícombinado com os artigos 12, letras “a" e "v", e 25, letra "r", do Estatuto em vigor,R E s o L v E:-
art; l9 — Criar o Instituto de Desenvolvimento Sgstentãvel-IDS, como orgao SUplemeniar da Reitoria, suºordinado a Pro-Reitoriade Pesquisa e Pos—Graduaçao, com a finalidade de coordenar e apoiar'ªipesquisas cientificas interdisciplinares, relacionadas com o desenvol* Vimento sustentavel da sociedade.

_ Art. 29 - São objetivos do Instituto de DesenvolvimentoSustentavel:
a) promover o avanço do conhecimento interdisciplinar emtodos os campos relacionados com as questoes do Desenvolvimento“ Sus-tentavel da sociedade;
b) divulgar e estender o referido conhecimento junto ã co-munidade regional; ' ' '
c1 apoiar o treinamento e aperfeiçoamento de recurgos hu-nanos nesta area, que envolve aspectos biologico-amºienta1s,Soc1o-ecgnomicos, tecnologicos, institucionais, culturais e et1cos;
d) propiciar a interligação com instituições governamentaise não governamentais participantes do processo de desenvolvimento re-gional; .' ' ‘ ie) manter intercâmbio com pesquisadores e instituiçoes na—cionais e estrangeiras, qUe desenvolvam atividades nas suas areas deatuaçao. '

_ Art. 39 - O Regimento do Instituto de Desenvolvimento Sus—tentavel,iaprovado pelo Conselho Universitario, dispora sobre a suaorganizaçao administrativa e seu funcionamento. '
, Art. 49 — Esta Resolução entrarã em vigor na data de suaaprovaçao, revogadas as disposiçoes em Contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza,06 de junho de l994.
Prof. AntãniZÉAiãuquerque Sousa Filho
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